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LEI Nº. 652, DE 18 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
 

“DESIGNA O NOME PARA O 
CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL 
NO MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO – BA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte lei:  
 
Art. 1º - Fica denominado o Centro Educacional Infantil Pró Didi. 
 
Art. 2º - O Centro Educacional Infantil Pró Didi está localizado no bairro 
da Rosalvo Cardoso, neste município. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 
18 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 004
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5B302DD8ECB628C0CD2104FE1FE8672D
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LEI Nº. 653, DE 18 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
 

“DESIGNA NOME DE RUA NO 
POVOADO DE CALDEIRÃO DE JACÓ 
NO MUNICÍPIO DE JOÃO 
DOURADO – BA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte lei:  
 
Art. 1º - Fica denominado o nome da Rua José Simplício da Silva no 
povoado de Caldeirão de Jacó no Município de João Dourado. 
 
Art. 2º - A Rua José Simplício da Silva, conhecida como rua do Campo, 
começa no final da Rua Joventina Clara de Jesus e vai até a proximidade 
do campo. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 
18 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 005
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5B302DD8ECB628C0CD2104FE1FE8672D
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LEI Nº. 654, DE 18 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
 

“DESIGNA NOME DE EROTILDES 
MARIA DA CONCEIÇÃO PARA O 
CAMPO SOCIETY DO POVOADO DE 
LAGOA DE ADEMAR, NESTE 
MUNICÍPIO” 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte lei:  
 
Art. 1º - Fica denominado Campo Society Erotildes Maria da Conceição. 
 
Art. 2º - O Campo Society Erotildes Maria da Conceição fica localizado 
no Povoado de Lagos de Ademar, no município de João Dourado. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 
18 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 006
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 5B302DD8ECB628C0CD2104FE1FE8672D
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LEI Nº. 655, DE 18 DE ABRIL DE 2023. 
 
 
 
 

“DESIGNA NOME PARA O CENTRO 
DE ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO 
ESPECIALIZADA – CAEE, DO 
MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO” 

 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona a seguinte lei:  
 
Art. 1º - Fica denominado Centro de Atendimento de Educação 
Especializada Elânya Kelline Antas Farias. 
 
Art. 2º - O Centro de Atendimento de Educação Especializada Elânya 
Kelline Antas Farias fica localizado na sede do município de João Dourado. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 
18 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 

 
DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 

Rua Dr Mario Dourado | 16 | Centro | João Dourado-Ba Página 007
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
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